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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Praça Chafia Chaib Baracat, 
351 - Vila Esperança

CEP: 13831-024

Telefone 
(19) 3896-9000

Site Oficial 
www.pmsaposse.sp.gov.br

E-mail 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

As reclamações e sugestões 
para a prefeitura de Santo 
Antônio de Posse podem 
ser feitas por Formulário 
e/ou WhatsApp através 
da OUVIDORIA, onde os 

munícipes terão as respostas 
oficiais.

Faça suas reclamações 
ou sugestões através do 

WhatsApp (19) 99743 5801.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria n° 10.411_____________ ___ de 06 de setembro
de 2023

Dispõe  sobre  reclassificação  da
candidata ANA PAULA MONTEIRO
LOMBARDI, aprovada no concurso
nº  04/2022  para  o  cargo  de
P R O F E S S O R  D E
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo
Antônio  de  Posse,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
processo  administrativo  nº  2973/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Reclassificar  a  candidata  ANA  PAULA
MONTEIRO  LOMBARDI,  RG:  30.363.212-4  aprovada  no
concurso público nº 04/2022 para o cargo de Professor de
Desenvolvimento  Infantil  de  sua  classificação  original,  17º
lugar, para a última posição dentre os classificados.

Parágrafo único:  Fica o Departamento de Recursos
Humanos autorizado a realizar as providências de praxe.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de setembro de 2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.412__ _ de 06 de setembro de 2023
Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo

Disciplinar para apuração de possíveis fatos praticados por
servidor público no âmbito do processo nº 4207/2023 e dá
outras providências.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 330, de 06 de setembro de 2023,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a nomeação de
A N A  P A U L A  M O N T E I R O
LOMBARDI,  nomeado  para  o
cargo efetivo de PROFESSOR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, em

razão de reclassificação.

CLAUDIA  APARECIDA  PINHO  LALLA,  Secretária
Municipal de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 10.411, de
06 de setembro de 2023,

RESOLVE:
Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 239 de 02 de

junho de 2023, da Secretaria Municipal de Educação, que
nomeou  ANA  PAULA  MONTEIRO  LOMBARDI,  RG  n.
30.363.212-4,  para  o  cargo  efetivo  de  PROFESSOR  DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL,  no âmbito do Concurso n.
04/2022,  em  razão  de  sua  reclassificação  para  o  último
lugar  da  lista  de  aprovados.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de setembro de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo
seletivo

Outros atos de concurso/processo seletivo

EXTRATO DO CONTRATO
Nos termos do Artigo 2º, V da Lei Municipal nº 1644, de

27 de maio de 1997
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio

de Posse.
CONTRATADO(A): ALEXANDRA BRAZ DE CARVALHO
OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  Cuidadora,  por

tempo  determinado.  -  Processo  Seletivo  Simplificado
01/2023

VALOR  MENSAL:  1.357,69  (Um  mil,  trezentos  e
cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 de Setembro de 2023 a 03 de
dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 06 de
setembro de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do Artigo 2º, V da Lei Municipal nº 1644, de
27 de maio de 1997

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio
de Posse.
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CONTRATADO(A):  TIFANNI  SILVA  DO  NASCIMENTO
SOARES

OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  Cuidadora,  por
tempo  determinado.  -  Processo  Seletivo  Simplificado
01/2023

VALOR  MENSAL:  1.357,69  (Um  mil,  trezentos  e
cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 de Setembro de 2023 a 03 de
dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 06 de
setembro de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

IPREM - POSSE
IPREM - POSSE

Outros Atos
Outros Atos

PORTARIA Nº 028/2023

“Dispõe  sobre  a  concessão  de
Aposentadoria  por  Idade  à
Servidora FLORISVALDA ALVES
DE OLIVEIRA”.

HORTENCIO  LALA  NETO,  Diretor  Presidente  do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  que a Sra.  FLORISVALDA ALVES
DE OLIVEIRA,  implementou  todos  os  requisitos  para  a
concessão  do  beneficio  de  aposentadoria  por  idade,  nos
termos do artigo 40, §1º, inciso III da Constituição Federal
c.c art. 14 da Lei Municipal nº 2.358/2008.

CONSIDERANDO  que  os  documentos  apresentados
nos autos do processo administrativo n.º 023/2023, são os
necessários para análise e formalização da concessão do
benefício pleiteado,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE

à servidora FLORISVALDA ALVES DE OLIVEIRA, RG n.º
21.821.568-X SSP/SP, CPF nº 137.960.818-00, nascida em
15/07/1963.

Art. 2º - A base de cálculo para a aferição do valor dos
proventos será pela proporcionalidade da média das 80%
maiores contribuições, que nesta data corresponde a R$
1.421,76  (Mil,  quatrocentos  e  vinte  e  um reais  e
setenta e seis centavos).

Art. 3º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente na
mesma data e no mesmo índice aplicado aos aposentados
do INSS, vez que no presente caso não há paridade entre
ativos e inativos.

Art. 4º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de
valores correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;
II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio do

Servidor Público;
III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse, 06 de setembro de 2023.

HORTENCIO LALA NETO
DIRETOR PRESIDENTE

...........................................................................................................
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